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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PJAUI 
CNPJ: 30.628.392/0001-07 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO VI- REQUERIMENTO PARA PEDIDO D E ISENÇÃO DE T AXA DE INSCRIÇÃO 

A 

Coordenação de Eventos - IGE 

ASSUNTO: Pedido de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição 

À Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição 

E,~--------------------- portador do RG nª _______ _ 

e inscrito no CPF sob o n11 ------~declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do 

pagamento do valor da taxa de Inscrição do TESTE SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 

DO PIAU( - PJ. para o cargo de -------~ código __ ~ que atendo todos requisitos exigidos 

pelo edital para pleitear pedido de isenção. Assumo as consequências desta declaração, sabendo que 

eventual má-fé trará a não concessão desta Isenção, bem como responsabilizações civis e penais, 

Cópia autenticada dos seguintes documentos· 

( ) Cópia autenticado do CPF e RG 

( ) Comprovação aos candidatos que pertençam a família Inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 
(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja Inferior ou Igual a melo sah'irio-m(nimo 
nacional; neste quesitos os candidatos deverão enviar 01mnlatfvamente sob pena de Indeferimento: 

1 - Boleto de Inscrição ainda que não pago para comprovar a inscrição no certame 
2- Declaração simples elaborada pelo próprio candidato informando o Número do NIS, e afirmando, sob as penas 
da lei, que renda familiar mensal per capita seja inferior ou igua1 a melo salário-mínimo nacional. 
3- Comprovação que estão inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal. 

______ , __ d e -----~de 2023 

CANDIDATO 

O requerimento de isenção deve ser assinado e e nviado para o e•mall excelêucla·exvress@hatmail com até a 
data limite estabelecida no cronograma deste Edital, 

~ , , IMltulo hbrle-1 l ■ o .a.n olo - WWW-90brl• l• • o•S.• olo, nflrbr - on•h 10. Sff.&1 S/0001-•I 
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ESTAD O DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D 'ãgua do P iauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

CEP 64468-000 - Olho D 'A g u a do Plaul C.N.P.J 01.612.59510001-07 

Olho D 'água do P iauí - Pla ul e-m a il: prefmolhodsgua@hotmail.com 

LEI MUNICIPAL N. o 185 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 

TiTULO I 
DAS D ISPOSIÇÕES GERAIS 

DO FUNDO 
DIREITOS DA 
ADOLESCENTE 

MUNICIPAL 
CRIANÇA E 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

D OS 
DO 

Art .1 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente constitui-se em Fundo 
Especial. composto de recursos provenientes de várias fontes. inclusive do Poder Público, com 
destinação para o público infantojuveni l, cuja aplicação depende de deliberação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observados os parâmetros desta lei. 

CAPITULOll 
DA GESTÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 

Art.2 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é vinculado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a quem cabe, exclusivamente, a gestão e a 
aplicação dos recursos do Fundo, inclusive a escolha de projetos e programas a serem beneficiados. 

Art.3 Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições: 

I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento aos direitos da 
criança e do adolescente no seu âmbito de açãot 

II - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infãncia e da adolescência, 
bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de sua 
competência; 

III - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem implementados 
no ãmbito da polltica de promoção, proteção, defesa e Atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos diagnósticos realizados e 
observando os prazos legais do ciclo orçamentário; 

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, considerando as metas 
estabelecidas para o período, cm conformidade com o plano de ação; 

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de programas e projetos a 
serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade; 

VI - publicizar os programas e projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Vll - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual do 
Fundo, sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicização dessas informações, em 
sintonia com o disposto em legislação específica; 

V111- monitorar e fiscalizar os programas e projetos financiados com os recursos do Fundo, segundo 
critérios e meios definidos pelo próprio Conselho, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer 
tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo; 

X - mobilizar a sociedade para participar do processo de elaboração e implementação da política de 
promoção, proteção, defesa e atendimento aos direitos da criança e do adolescente, bem como da 
fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art 4.A administração operacional e contábil do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente será feita pela Secretaria Municipal de Finanças, por meio de um administrador ou 
junta administrativa, conforme determinação do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único - A administração operacional e contábil realizará, entre outros, os seguintes 
procedimentos, respeitando-se a Lei Federal nº 13.019/14, a Lei n.0 4.320/64, a Lei Federal n.0 

8.666/93, Lei Complementar n.0 101 /2000 e arts. 260 a 260-L do ECA: 

a) coordenar a execução dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de acordo com o Plano Anual de Aplicação, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

c) emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

d) emitir recibo, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e CNPJ no 
cabeçalho e, no corpo, o número de ordem, nome completo do doador, CPF/CNPJ, endereço, 

identidade, quantia, local e data, devidamente assinado pelo Presidente do Conselho e pelo 
Administrador do Fundo; 

e) encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Beneficios Fiscais (DBF), por 
intermédio da Internet, até o último dia útil do mês de março, em relação ao ano calendário anterior; 

f) comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março a efetiva 
apresentação da Declaração de Beneflcios Fiscais-DBF, da qual conste obrigatoriamente o nome ou 
razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado; 

g) apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a análise e avaliação 
da situação econômico-financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
através de balancetes bimestrais e relatórios de gestão; 

h) manter, sob a coordenação com o Setor de Patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles 
necessários sobre os bens patrimoniais com carga para o Fundo; 

i) encaminhar à Contabilidade-Geral do município: 

I - mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

II - trimestralmente, os inventários de bens materiais e serviços; 

III - anualmente, o inventário dos bens imóveis e o balanço geral do Fundo; 

IV - anualmente, as demonstrações de receita e despesa para o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sem prejuízo do disposto na alínea "g", deste artigo. 

j) manter arquivados os documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do 
Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização. 

Art 5. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, embora não possua 
personalidade jurldica, deve possuir número de inscrição próprio no CNPJ - Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica. 

§ 1 º O Fundo deve constituir unidade orçamentária própria e ser parte integrante do orçamento 
público. 

§ 2° O Fundo deve possuir conta específica em entidades bancárias públicas destinada à 
movimentação das despesas e receitas do Fundo, cujos recursos, conforme determina a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 1 O 1/2000, art. 50 II), devem obrigatoriamente ter um 
registro próprio, de modo que a disponibilidade de caixa, receita e despesa, fique identificada de 
forma individualizada e transparente. 

§ 3° Devem ser aplicadas à execução orçamentária do Fundo as mesmas normas gerais que regem a 
execução orçamentária dos entes federativos, devendo ser observadas as normas e princípios relativos 
à administração dos recursos públicos, para fins de controle de legalidade e prestação de contas. 

CAPITULO III 
DAS RECEITAS DO FUNDO 

Art .6 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é constituído pelas seguintes 
receitas: 
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! - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município, com valor mínimo de 1,0% (um 
por cento) da receita corrente líquida municipal, definida nos termos do inciso IV do art. 2° da Lei 
Complementar nº 101 /2000; 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, mediante transferências do tipo "fundo a fundo"; 

Ili - destinações de pessoas fisicas e jurídicas, dedutiveis do Imposto de Renda, nos termos do artigo 
260 da Lei Federal no 8.069/90, com ou sem incentivos fiscais; 

IV - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser desrinados; 

V - contribuições de governos e organismos estrangeiros e internacionais; 

VI - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de imposição 
de penalidades administrativas previstas na Lei 8.069/90; 

VII - por outros recursos que lhe forem destinados; 

VIH - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais. 

Parágrafo único - O percentual de que trata o inciso I será apurado nos termos do § 3° do art. 2° da 
Lei Complementar nº 101 /2000, tendo por mês de referência aquele imediatamente anterior ao mês 
oo qual for encaminhado o projeto de Lei Orçamentária Anual para apreciação do Poder Legislativo. 

Art. 7 O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente será transferido para o exerc!cio seguinte, a crédito do mesmo Fundo, conforme 
determina o art. 73 da Lei nº 4.320/64. 

CAPÍTULO IV 
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 

Art 8 A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser desrinada para: 

1- desenvolvimento de programas e projetos complementares ou inovadores, por tempo determinado, 
não excedendo a 3 (três) anos, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento aos direitos 
da criança e do adolescente; 

II - acolhimento, sob a forrna de guarda subsidiada, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, 
na forma do disposto no art. 227, § 3°, VI da Constituição Federal e do art. 260, § 2° do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, observadas as diretrizes do Plano Nacional do Direito a Convivência 
Familiar e Comun.itâria; 

m - para programas de atenção integral à primeira infância em áreas de maior carência 
socioeconômica e em situações de calamidade; 

IV - financiamento das ações previstas na Lei nº 12.594/ 12, em especial para capacitação, sistemas 
de informação e de avaliação; 

V - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de 
informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, defesa e atendimento à 
criança e ao adolescente; 

VI - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Vil - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, 
divulgação das ações de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

VIII - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 
ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

Parágrafo único - Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo para a manutenção de quaisquer 
outras atividades que não sejam as destinadas unicamente aos programas, ações e projetos 
explicitados nos incisos acima. 

Art 9 É vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
para: 

I - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar (ECA, art. 134, parágrafo único); 

li - manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

lll - o financiamento das políticas públicas sociais em caráter continuado e que disponham de fundos 
especificos. a exemplo da Assistencia Social; 

IV - o financiamento de serviços e ações de caráter continuado, inclusive custeio de recursos 
humanos; 

V - transferência de recursos sem a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VI - manutenção de entidades de atendimento a crianças, adolescentes e famílias (art.90, caput, da 
Lei Federal nº 8.069/90). 

VII - investimentos em aquisição, construção, reforma e aluguel de imóveis públicos e privados, 
ainda que de uso exclusivo da poHtica da criança e do adolescente; 

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso VII do parágrafo anterior poderá ser afastada nos 
termos da Resolução n. 194 de I O de julho de 2017, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONANDA. 

Art 1 O Os conselheiros municipais representantes de entidades e de órgãos públicos ou privados são 
impedidos de participar de comissões de avaliação e de votar a destinação de recursos que venham a 
beneficiar as suas respectivas entidades ou órgãos. 

Art 11. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem estar 
previstos no Plano Anual de Ação e no respectivo Plano de Aplicação, elaborados e aprovados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 

Art 12. Na Lei e Diretrizes Orçamentárias (LDO), devem estar previstas as condições e exigências 
para transferências de recursos a entidades privadas (Lei nº 101/2000, art. 4°, I, f). 

Parágrafo único - Os projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverão ser empenhados pelo Poder Executivo, em no máximo trinta dias, para a 
liberação, observado o cronograma do plano de ação e de aplicação aprovados. 

Art 13 Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixar os procedimentos 
e critérios para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, publicizando-os, prioritariamente, através de editais (Lei nº 
8069/90, art. 260, § 2°). 

§ 1 ° No financiamento dos projetos, será dada preferência àqueles que contemplem previsão de 
autossustentabilidade no decorrer de sua execução. 

§ 2° Os recursos serão liberados de acordo com o cronograma de execução do projeto, observados os 
limites estabelecidos no plano de aplicação, apresentado pela entidade encarregada de sua execução 
e aprovado pelo plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 3º Havendo atraso na execução do projeto, a liberação dos recursos será suspensa. 

Art 14 A gestão e a aplicação dns recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente devem respeitar os princípios constitucionais que regem a Administração Pública 
(legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), bem como as normas da Lei nº 
8.429/92 (improbidade administrativa), da Lei nº 8.666/93 (realização de procedimentos licitatórios) 
e da Lei Complementar nº 101/2000 (responsabilidade fiscal). 

CAPÍTIJLOV 
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art 15 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente está sujeito à prestação de contas 
de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, bem como ao controle externo, do Poder Legislativo, do Tribunal de 
Contas e do Ministério Público. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, diante de indicias 
de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo ou em relação às insuficientes 
dotações nas leis orçamentárias, da qual tenha ciência, deve apresentar representação ao Ministério 
Público para as medidas cabíveis. 

Art 16 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente divulgará amplamente à 
comunidade: 

I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e Atendimento aos direitos da 
criança e do adolescente; 

II - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

m - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos previstos para 
implementação das ações, por projeto; 

IV - o total dos recursos recebidos; 

V - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art 17 .Nos materiais de divulgação e publicidade das ações, projetos e programas que tenham 
recebido financiamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será 
obrigatória a referência ao Conselho de Direitos e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio dos Conselhos 
Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá estabelecer urna política de 
qualificação profissional permanente dos seus membros, bem como dos conselheiros tutelares, 
voltada à correta identificação e atendimento das demandas inerentes ao órgão. 

Parágrafo único. A política referida no caput compreende o estímulo e o fornecimento dos meios 
necessários para adequada formação e atualização funcional dos membros dos Conselhos e seus 
suplentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilização de material informativo, realização de 
encontros com profissionais que atuam na área da criança e do adolescente e patrocínio de cursos e 
palestras sobre o tema. 

Art 19. As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotação própria. 

Art 20.0 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá vigência por tempo 
ilimitado. 

Art .21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho D' Água do Piauí (PI), aos dezessete dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e vinte e três. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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